
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR 

RESOLUÇÃO 35-CONSUP/IFAM, 2 3 d e j u n h o d e 2 0 1 7 . 

Q u e a p r o v a as N o r m a s p a r a a realização do Processo E l e i t o r a l p a r a escolha 
dos M e m b r o s do Conselho E d u c a c i o n a l dos campi do I n s t i t u t o F e d e r a l de 
Educação. Ciência e T e c n o l o g i a do Amazonas - IFAM. 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 
Amazonas - IFAM, nes te a t o c o m o P r e s i d e n t e d o C o n s e l h o S u p e r i o r , órgão de caráter c o n s u l t i v o e 
d e l i b e r a t i v o da Administração S u p e r i o r , n o u s o de suas atribuições c o n f e r i d a s p e l o § 3" d o A r t . 10 da L e i N° 
1 1 . 8 9 2 , de 2 9 . 1 2 . 2 0 0 8 ; 

CONSIDERANDO o q u e c o n s t a n o s a u t o s d o p roces so n° 
2 3 4 4 3 . 0 1 5 4 2 7 / 2 0 1 7 - 5 5 , q u e t r a t a da M i n u t a q u e n o r m a t i z a a realização d o P r o c e s s o de Eleição dos m e m b r o s 
d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o s campi d o I F A M ; 

CONSIDERANDO a designação d o c o n s e l h e i r o J o r g e N u n e s P e r e i r a , c o m o 
r e l a t o r d o p r o c e s s o a c i m a i d e n t i f i c a d o , i t e m 1 .5 .1 .13 q u e c o n s t o u n a P a u t a da 3 3 " reunião ordinária d o 
C o n s e l h o S u p e r i o r , r e a l i z a d a n o d i a 0 9 de j u n h o de 2 0 1 7 ; 

CONSIDERANDO o P a r e c e r e V o t o d o C o n s e l h e i r o r e l a t o r , que v o t o u 
favorável à aprovação da matéria c o m o a c o l h i m e n t o das r e s s a l v a s s u g e r i d a s p e l o c o n s e l h e i r o M a r c u s W i l s o n 
T a r d e l l y L o p e s C u r s i n o e o P a r e c e r n** 3 6 8 - P F / A M , de 15 de m a i o de 2 0 1 7 ; 

CONSIDERANDO a votação n o m i n a l , t o d o s o s c o n s e l h e i r o s p resen tes 
v o t a r a m c o m o p a r e c e r d o c o n s e l h e i r o r e l a t o r , c o m as r e s s a l v a s s u g e r i d a s p e l o c o n s e l h e i r o M a r c u s C u r s i n o , a 
matéria f o i d e c l a r a d a a p r o v a d a p e l a presidência, p o r u n a n i m i d a d e , e m sessão da 3 3 " Reunião Ordinária do 
C O N S U P r e a l i z a d a e m 0 9 de j u n h o de 2 0 1 7 ; 

CONSIDERANDO o A r t . 12 , c o m b i n a d o c o m o i n c i s o X d o A r t . 4 2 , d o 
R e g i m e n t o G e r a l d o I F A M , a p r o v a d o p e l a Resolução n** 2 , de 2 8 de março de 2 0 1 1 . . : . : 

R E S O L V E : 

I - Aprovar as N o r m a s d o E d i t a l p a r a realização d o P r o c e s s o E l e i t o r a l pa ra 
e s c o l h a d o s r e p r e s e n t a n t e s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o s c a m p i d o I n s t i t u t o F e d e r a l de Educação, Ciência e 
T e c n o l o g i a d o A m a z o n a s - I F A M , s o b a r e l a t o r i a d o c o n s e l h e i r o J o r g e N u n e s P e r e i r a , c o m as res sa lvas 
s u g e r i d a s p e l o c o n s e l h e i r o M a r c u s W i l s o n T a r d e l l y L o p e s C u r s i n o , a p r o v a d a n a sessão da 3 3 " Reunião 
Ordinária d o C o n s e l h o S u p e r i o r , r e a l i z a d a n o d i a 0 9 de j u n h o de 2 0 1 7 , p r o c e s s o rf 2 3 4 4 3 . 0 1 5 4 2 7 / 2 0 1 7 - 5 5 , 
q u e c o m es ta b a i x a . 

II - E s t a Resolução e n t r a e m v i g o r n a p r e s e n t a da ta , c o m a sua publicação n o 
B o l e t i m de Serviço I n t e r n o d o I n s t i t u t o F e d e r a l d o A m a z o n a s . 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

A N T O N I O V E ^ ^ I I ^ I T E L Ò B R A N C O 
Reitor e Presidenile do Conselho Superior 
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ANEXO 

NORMAS PARA A REALIZAÇÃO DO PROCESSO E L E I T O R A L PARA E S C O L H A DOS 
MEMBROS DO CONSELHO EDUCACIONAL DOS CAMPI, anexo a Resolução rf 35 
CONSUP/IFAM, de 23 de junho de 2017. 

DO E D I T A L . 

O D i r e t o r G e r a l d o Campus ( ) d o I n s t i t u t o F e d e r a l d e Educação, Ciência e T e c n o l o g i a d o 
A m a z o n a s - I F A M , p o r m e i o d a Comissão E l e i t o r a l , d e s i g n a d a p e l a P o r t a r i a n° ( ) , t o m a público o 
p r e s e n t e E d i t a l c o m as N o r m a s d o P r o c e s s o E l e i t o r a l p a r a E s c o l h a d o s R e p r e s e n t a n t e s d o C o n s e l h o 
E d u c a c i o n a l d o Campus ( ) , p a r a o biénio 2 0 1 7 - 2 0 1 9 . 

C A P I T U L O I 
Da Comissão Eleitoral 

Art. 1^ O p r o c e s s o d e e s c o l h a d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus () do I n s t i t u t o 
F e d e r a l d e Educação, Ciência e T e c n o l o g i a d o A m a z o n a s - I F A M p e l a c o m u n i d a d e académica, será 
d i r i g i d o p e l a Comissão E l e i t o r a l instituída através d a P o r t a r i a n° ( ) d a Direção G e r a l d o Campus (), 
d e ... d e d e 2 0 1 7 e r e g u l a m e n t a d o p e l a s p r e s e n t e s n o r m a s . 

Parágrafo único. A s n o r m a s a q u e s e r e f e r e m e s t e a r t i g o e s t a b e l e c e m p r o c e d i m e n t o s p a r a 
organização e realização d o p r o c e s s o d e e s c o l h a p e l a c o m u n i d a d e , m e d i a n t e eleição, p a r a o s 
r e p r e s e n t a n t e s d o C o n s e l h o d o campus () I F A M , o b s e r v a d a s as disposições l e g a i s p e r t i n e n t e s e a 
Resolução n° 2 , d e 2 8 d e março d e 2 0 1 1 , q u e a p r o v o u o R e g i m e n t o G e r a l d o I F A M . 

CAPÍTULO I I 
. Da Competência da Comissão Eleitoral 

Art. 2" C o m p e t e à Comissão E l e i t o r a l : 
I . C o o r d e n a r o p r o c e s s o e l e i t o r a l o b j e t o d e s t a s n o r m a s ; 
I I . E f e t u a r a inscrição d a s c a n d i d a t u r a s ; 
I I I . H o m o l o g a r a inscrição d o s ( a s ) c a n d i d a t o s ( a s ) ; 
I V . S u p e r v i s i o n a r a c a m p a n h a e l e i t o r a l ; 
V . E m i t i r instruções s o b r e a sistemática d e votação; 
V I . P r o v i d e n c i a r o m a t e r i a l necessário a o p r o c e s s o e l e i t o r a l ; 
V I I . D e l i b e r a r s o b r e o s r e c u r s o s i m p e t r a d o s ; 
V I I I . C r e d e n c i a r f i s c a i s p a r a a t u a r e m j u n t o às M e s a s R e c e p t o r a s , n a votação e n a escrutinação d o s 
v o t o s ; 
I X . P u b l i c a r t o d a s as informações r e f e r e n t e s a o p r o c e s s o e l e i t o r a l e m m u r a l l o c a l i z a d o n a s 
dependências d o campus, b e m c o m o n o site i n s t i t u c i o n a l e n a s r e d e s s o c i a i s o f i c i a i s , o b e d e c e n d o a o s 
p r a z o s e s t a b e l e c i d o s n e s t e e d i t a l ; 
X . F a z e r a totalização d o s v o t o s ; 
X I . P u b l i c a r e e n c a m i n h a r o r e s u l t a d o d a votação a o D i r e t o r G e r a l d o Campus; 
X I I . D e c i d i r s o b r e o s c a s o s o m i s s o s . 
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CAPÍTULO I I I 
Da Composição do Conselho Educacional do Campus 

Art. 3** O C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o Campus, órgão d e n a t u r e z a c o n s u l t i v a e d e l i b e r a t i v a q u e t e m a 
f i n a l i d a d e d e c o l a b o r a r p a r a o aperfeiçoamento d o p r o c e s s o e d u c a t i v o ( e n s i n o , p e s q u i s a e extensão) 
e a d m i n i s t r a t i v o , b e m c o m o z e l a r p e l a c o r r e t a execução d a s políticas d o I F A M , i n t e g r a d o p o r 
m e m b r o s t i t u l a r e s e s u p l e n t e s , d e s i g n a d o s p o r P o r t a r i a d o ( a ) R e i t o r ( a ) , t e m a s e g u i n t e composição: 

I - D i r e t o r G e r a l , n a q u a l i d a d e d e p r e s i d e n t e ; 
I I - D i r e t o r d e E n s i n o ; 
I I I - D i r e t o r d e P e s q u i s a , Extensão, Inovação Tecnológica e Pós-graduaçâo d o Campus; 
I V - D i r e t o r d e Administração; 
V - 0 3 (três) r e p r e s e n t a n t e s d o s e g m e n t o técnico-administrativo, s e n d o , n e c e s s a r i a m e n t e , 0 1 ( u m ) 
n o c a r g o d e P e d a g o g o , 0 1 ( u m ) n o c a r g o d e A s s i s t e n t e S o c i a l , e 0 1 ( u m ) o u t r o r e p r e s e n t a n t e d o 
s e g m e n t o , e m e f e t i v o exercício, p e r t e n c e n t e s a o q u a d r o e f e t i v o , e l e i t o s p o r s e u s p a r e s ; 
V I - 0 3 (três) r e p r e s e n t a n t e s d o s e g m e n t o d o c e n t e , d o q u a d r o e f e t i v o , e m e f e t i v o exercício, e l e i t o s 
p o r s e u s p a r e s ; 
V I I - 0 3 (três) r e p r e s e n t a n t e s d o s e g m e n t o d i s c e n t e , p r e f e r e n c i a l m e n t e 0 2 ( d o i s ) d o t u r n o d i u r n o e 
0 1 ( u m ) d o t u r n o n o t u m o , c o m matrícula a t i v a , e l e i t o s e n t r e s e u s p a r e s ; 
V I I I - 0 1 ( u m ) r e p r e s e n t a n t e d o s / e e g r e s s o s , i n d i c a d o p e l o s s e u s p a r e s ; 
I X - 0 1 ( u m ) r e p r e s e n t a n t e d e p a i s d e d i s c e n t e s , i n d i c a d o p o r s e u s p a r e s ; e 
X - 0 3 (três) r e p r e s e n t a n t e s d a s o c i e d a d e c i v i l , c o n v i d a d o s p e l o D i r e t o r G e r a l d o c a m p u s , d e n t r e as 
e n t i d a d e s o u e m p r e s a s c o m m a i o r nível d e interação e p a r c e r i a c o m a Instituição. 

§1° Serão c o n s i d e r a d o s m e m b r o s n a t o s o s r e p r e s e n t a n t e s c i t a d o s n o s i n c i s o s I , I I , I I I e I V c u j o s 
m a n d a t o s perdurarão p e l o período e m q u e se m a n t i v e r e m n o s r e s p e c t i v o s c a r g o s . 

§2° C a d a m e m b r o e f e t i v o d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l terá u m s u p l e n t e c u j a designação obedecerá às 
n o r m a s p r e v i s t a s p a r a o s t i t u l a r e s , c o m exceção d o s m e m b r o s n a t o s , c u j o s s u p l e n t e s serão s e u s 
r e s p e c t i v o s s u b s t i t u t o s l e g a i s . , , , . , . _ 

§3° Serão s u p l e n t e s o s m a i s v o t a d o s s u c e s s i v a m e n t e d e c a d a s e g m e n t o . 

§4° N o s campi e m q u e h a j a a p e n a s u m p e d a g o g o e u m a s s i s t e n t e s o c i a l , e s t e s se tomarão m e m b r o s 
n a t o s e terão c o m o s u p l e n t e s técnicos a d m i n i s t r a t i v o s e m Educação - T A E m a i s v o t a d o s 
s u c e s s i v a m e n t e . 

§5° O C o n s e l h o E d u c a c i o n a l deverá s e r constituído e m c a d a campus d o I F A M , p o r m e i o d e 
p r o c e s s o d e e s c o l h a democrática e n t r e s e u s p a r e s , e x c e t u a n d o - s e o s m e m b r o s n a t o s . 

§6° O s m e m b r o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l c i t a d o s n o s i n c i s o s V I I I e I X não passarão p o r p r o c e s s o 
d e eleição, porém i n d i c a d o s p e l o s s e u s p a r e s , e m A s s e m b l e i a c o n v o c a d a p a r a e s t e f i m , e m d a t a e 
l o c a l d e f i n i d o s p e l a Direção G e r a l d o Campus. . . 
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§7" O m a n d a t o d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l terá duração d e 0 2 ( d o i s ) a n o s , p e r m i t i d a 
u m a recondução p a r a o período i m e d i a t a m e n t e s u b s e q u e n t e . 

CAPÍTULO IV •-
Do Processo de Escolha e Registro de Candidaturas 

Art. 4** Poderão c a n d i d a t a r - s e a m e m b r o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus, t o d o s o s 
i n t e r e s s a d o s q u e a t e n d a m a o R e g i m e n t o G e r a l d o I F A M , r e s p e i t a n d o as n o r m a s c o n t i d a s n o p r e s e n t e 
E d i t a l . 

§ 1" O s e r v i d o r q u e a c u m u l a r d o i s c a r g o s (docente/técnico a d m i n i s t r a t i v o ) n a Instituição deverá 
o p t a r p o r r e a l i z a r a c a n d i d a t u r a e m a p e n a s u m a d a s c a t e g o r i a s . 

§ 2" O s r e p r e s e n t a n t e s t i t u l a r e s e s u p l e n t e s d o s d i s c e n t e s deverão t e r matrícula r e g u l a r a t i v a e m u m 
d o s c u r s o s d e Educação P r o f i s s i o n a l Técnica d e Nível Médio o u d e Educação S u p e r i o r d e 
Graduação o u Pós-graduação, e m q u a i s q u e r m o d a l i d a d e s e não deverão: 
I - T e r s o f r i d o suspensão n o último a n o , a n t e r i o r a s u a c a n d i d a t u r a ; • : 
I I - T e r matrícula t r a n c a d a . 
in - E s t a r c u r s a n d o o último s e m e s t r e d o s C u r s o s d e Graduação e d o s C u r s o s Técnicos d e Nível 
Médio n a F o r m a S u b s e q u e n t e e n a F o r m a I n t e g r a d a à M o d a l i d a d e E J A . . ^ . -

§3° O s e r v i d o r q u e a c u m u l a r d o i s c a r g o s (docente/técnico a d m i n i s t r a t i v o ) n a Instituição, deverá 
o p t a r p o r r e a l i z a r a c a n d i d a t u r a e m a p e n a s u m a d a s c a t e g o r i a s . 

§4** N o c a s o d e o c a n d i d a t o p o s s u i r d o i s vínculos ( s e r v i d o r / e s t u d a n t e / e g r e s s o / p a i s d e d i s c e n t e s ) c o m 
o I F A M , o m e s m o deverá o p t a r p o r r e a l i z a r a c a n d i d a t u r a e m a p e n a s u m a d a s c a t e g o r i a s . 

§5° O s m e m b r o s d a Comissão E l e i t o r a l , b e m c o m o q u a i s q u e r m e m b r o s d a s M e s a s R e c e p t o r a s estão 
excluídos d a condição d e c a n d i d a t o s a o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o Campus. 

Art. 5^ D o p r o c e s s o d e e s c o l h a d o s r e p r e s e n t a n t e s d o s D o c e n t e s , Técnicos A d m i n i s t r a t i v o s , 
D i s c e n t e s e E g r e s s o s n o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus, participarão c o m o v o t a n t e s a s 
r e s p e c t i v a s c a t e g o r i a s : 

§1** São c o n s i d e r a d o s v o t a n t e s n a c a t e g o r i a d o c e n t e e técnico-administrativo t o d o s o s s e r v i d o r e s q u e 
compõem o q u a d r o d e p e s s o a l a t i v o / p e r m a n e n t e d e s t a instituição, l o t a d o s n o campus. 

§2** São c o n s i d e r a d o s v o t a n t e s n a c a t e g o r i a d i s c e n t e , t o d o s o s a l u n o s r e g u l a r m e n t e m a t r i c u l a d o s e 
q u e e s t e j a m f r e q u e n t a n d o as a u l a s d e u m d o s c u r s o s d a Educação P r o f i s s i o n a l Técnica d e Nível 
Médio, e m t o d a s a s s u a s f o r m a s e m o d a l i d a d e s o u d a Educação S u p e r i o r , q u a n d o o f e r t a d o s p e l o 
campus. 

§3** Não poderão p a r t i c i p a r d o p r o c e s s o d e c o n s u l t a : 
I . Funcionários c o n t r a t a d o s p o r e m p r e s a s d e terceirização d e serviços; 
I I . O c u p a n t e s d e c a r g o d e direção s e m vínculo p e r m a n e n t e c o m a Instituição; 
I I I . D o c e n t e s s u b s t i t u t o s e / o u temporários. 
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Art. O r e p r e s e n t a n t e d o s P a i s d e d i s c e n t e s n o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus, será i n d i c a d o 
p o r s e u s p a r e s , e m A s s e m b l e i a c o n v o c a d a e m d a t a , e s p e c i f i c a m e n t e p a r a e s t e f i m , p e l a Direção 
G e r a l d o C a m p u s , c o r r e s p o n d e n t e a o período d o c r o n o g r a m a d o p r o c e s s o e l e i t o r a l d a s ações 
p r e v i s t a s n o A r t . 8° d e s t e E d i t a l . 

Art. 7° O s 0 3 (três) r e p r e s e n t a n t e s d a s o c i e d a d e c i v i l q u e compõem o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o 
campus, serão c o n v i d a d o s p e l a Direção G e r a l , d e n t r e as e n t i d a d e s e / o u e m p r e s a s d e m a i o r nível d e 
interação/parceria c o m a Instituição, a p a r t i c i p a r e m d a composição d o m e s m o . 

Parágrafo único. O s 0 3 (três) r e p r e s e n t a n t e s d a s o c i e d a d e c i v i l a s e r e m c o n v i d a d o s p e l a Direção 
G e r a l p a r a c o m p o r e m o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus, serão d e f i n i d o s a p a r t i r d e l i s t a 
a p r e s e n t a d a p e l o r e f e r i d a Direção a o s m e m b r o s e l e i t o s e n a t o s , o s q u a i s o s elegerão, c o n s i d e r a n d o o 
I n c . 1 0 d o a r t . 3° d a R e s . N° 4 6 - C O N S U P / I F A M , d e 1 4 d e o u t u b r o d e 2 0 1 6 . 

Art. 8° F i c a e s t a b e l e c i d o o s e g u i n t e c r o n o g r a m a p a r a o p r o c e s s o d e e s c o l h a d o s r e p r e s e n t a n t e s 
e x t e r n o s e i n t e r n o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o Campus, e m d a t a s d e f i n i d a s p e l a Comissão 
d e s i g n a d a p e l a Direção G e r a l d o Campi/í: 

CRONOGRAMA DO P R O C E S S O E L E I T O R A ] L DO C A M P U S 
AÇOES DATAS 

Publicação d o E d i t a l d a s N o r m a s d o P r o c e s s o E l e i t o r a l d a 
E s c o l h a d o s M e m b r o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus 

- - • . 

Reuniões d a Comissão E l e i t o r a l d o campus c o m a C o m u n i d a d e 
Académica p a r a divulgação d o E d i t a l , a t e n d e n d o c a d a s e g m e n t o . 
Reunião d a Comissão E l e i t o r a l d o campus c o m o s p a i s d o s 
d i s c e n t e s p a r a divulgação d o E d i t a l . 
Período d e inscrição d o s c a n d i d a t o s 
Divulgação d a l i s t a p r e l i m i n a r d a s c a n d i d a t u r a s 
Período d e impugnação d e c a n d i d a t u r a 
Decisão d o s r e c u r s o s e homologação d a s c a n d i d a t u r a s 
S o r t e i o d a o r d e m d o s c a n d i d a t o s e s u a divulgação 
Período d e c a m p a n h a e l e i t o r a l 
C r e d e n c i a m e n t o d o s f i s c a i s 
Votação e apuração d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o 
campus 
Divulgação d o R e s u l t a d o P a r c i a l d a Eleição d o s m e m b r o s d o 
C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus 
Período p a r a r e c u r s o s r e l a c i o n a d o s a o R e s u l t a d o P a r c i a l d a 
Eleição d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus 
Divulgação d o R e s u l t a d o F i n a l d a Eleição d o s m e m b r o s d o 
C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus 
P o s s e d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus 

Art. 9** P a r a c o n c o r r e r a o p l e i t o , c o m o c a n d i d a t o a r e p r e s e n t a n t e n o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o 
campus, o i n t e r e s s a d o d e v e a t e n d e r às exigências p r e v i s t a s n a s p r e s e n t e s n o r m a s e a p r e s e n t a r 
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p e s s o a l m e n t e o r e q u e r i m e n t o padrão ( A n e x o I ) c o m o r e s p e c t i v o p e d i d o d e r e g i s t r o d e c a n d i d a t u r a 
d i r i g i d o à Comissão E l e i t o r a l . 

§1" O r e q u e r i m e n t o a q u e se r e f e r e o caput d e s t e a r t i g o estará disponível n o P r o t o c o l o , d o campus, 
q u e deverá s e r e n t r e g u e até as 2 0 h 0 0 m i n d o d i a .... d e d e 2 0 1 7 . 

§2*" O r e q u e r i m e n t o p a r a p e d i d o d e r e g i s t r o d e c a n d i d a t u r a , a q u e se r e f e r e o caput, deverá s e r 
p r e e n c h i d o e m u m a v i a e , após s e r p r o t o c o l a d o , o c a n d i d a t o receberá u m c o m p r o v a n t e d o p e d i d o d e 
r e g i s t r o d e s u a c a n d i d a t u r a , a s s i n a d o p e l o p r o f i s s i o n a l l o t a d o n o P r o t o c o l o d o campus. 

Art. 10 O r e q u e r i m e n t o p a r a p e d i d o d e r e g i s t r o d e c a n d i d a t u r a ( A n e x o s I e I I ) será d i r i g i d o à 
Comissão E l e i t o r a l , c o n t e n d o as s e g u i n t e s informações: 
I . N o m e c o m p l e t o ; 
I I . N o m e p a r a c a n d i d a t u r a ; 
I I I . P r o t o c o l o ; 
I V . Matrícula n o S I A P E , q u a n d o c a n d i d a t o d o s s e g m e n t o s d o c e n t e s e técnicos a d m i n i s t r a t i v o s ; 
V . Número d e R e g i s t r o G e r a l d a cédula d e I d e n t i d a d e ( R G ) e número d e C a d a s t r o d e P e s s o a Física 
( C P F ) ; . : ; , . • • 
V I . L o c a l , d a t a e a s s i n a t u r a d o r e q u e r e n t e . : : 

§1** O r e q u e r i m e n t o p a r a p e d i d o d e r e g i s t r o d e c a n d i d a t u r a d e v e e s t a r a c o m p a n h a d o , 
o b r i g a t o r i a m e n t e , d a s e g u i n t e relação d e d o c u m e n t o s : 
í. Cópia d o R e g i s t r o G e r a l d a cédula d e i d e n t i d a d e ; 
I I . C o m p r o v a n t e d e Matrícula, q u a n d o c a n d i d a t o d o s e g m e n t o d i s c e n t e . 

§2" A o r e q u e r e r o p e d i d o d e r e g i s t r o d e c a n d i d a t u r a , o c a n d i d a t o d e c l a r a - s e a u t o m a t i c a m e n t e d e 
a c o r d o c o m as p r e s e n t e s n o r m a s . 

Art. 11 O s p e d i d o s d e r e g i s t r o d e c a n d i d a t u r a serão a p r e c i a d o s p e l a Comissão E l e i t o r a l , q u e 
verificará o a t e n d i m e n t o às exigências d e s s a s n o r m a s e d a legislação p e r t i n e n t e , d e f e r i n d o - o s o u 
não, m e d i a n t e j u s t i f i c a t i v a e x p r e s s a . 

Parágrafo único. D a decisão a q u e s e r e f e r e o caput, caberá r e c u r s o s à Comissão E l e i t o r a l , 
c o n f o r m e c r o n o g r a m a , d e v e n d o s e r i m p e t r a d o s p o r m e i o d o P r o t o c o l o d o campus. 

Art, 12 A relação provisória p o r o r d e m alfabética c r e s c e n t e d o n o m e d o s c a n d i d a t o s , c o m o p e d i d o 
d e r e g i s t r o d e c a n d i d a t u r a d e f e r i d o o u i n d e f e r i d o , será p u b l i c a d a n o m u r a l n a s dependências i n t e r n a s 
d o campus e n o endereço eletrônico ( ) , c o n f o r m e c r o n o g r a m a . 

§1° O r e c u r s o i n t e r p o s t o , p o r petição, à Comissão E l e i t o r a l , deverá c o n t e r : 
I . O n o m e e a qualificação d o c a n d i d a t o q u e t e v e s e u r e g i s t r o i n d e f e r i d o ; 
I I . F u n d a m e n t o d e f a t o e d e d i r e i t o ; 
I I I . P e d i d o d e n o v a decisão. 

§2** O número d e identificação d e c a d a c a n d i d a t o deverá s e r d e f i n i d o p o r s o r t e i o c o n f o r m e 
c r o n o g r a m a , e m l o c a l a s e r d i v u l g a d o , p o d e n d o s e r a c o m p a n h a d o p e l o s c a n d i d a t o s i n s c r i t o s . 
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§3° A Comissão E l e i t o r a l , e m caráter c o n c l u s i v o , publicará a relação d o s n o m e s d o s c a n d i d a t o s 
a p t o s a c o n c o r r e r e m , a c o m p a n h a d o s d o s números a s e r e m u t i l i z a d o s n a votação, c o n f o r m e 
c r o n o g r a m a , após o s o r t e i o a q u e s e r e f e r e o parágrafo a n t e r i o r . 

CAPÍTULO V 
Do Pedido de Impugnação de Candidatura 

Art. 13 Q u a l q u e r e l e i t o r r e f e r i d o n e s s a s n o r m a s poderá, a p a r t i r d a d a t a d e publicação d a l i s t a 
provisória, s o l i c i t a r a impugnação d e q u a l q u e r c a n d i d a t u r a , c o n f o r m e c r o n o g r a m a , j u n t o à Comissão 
E l e i t o r a l . 

Parágrafo único. A solicitação d e q u e t r a t a e s t e a r t i g o será f o r m u l a d o ( A n e x o I I I ) , p o r e s c r i t o , à 
Comissão E l e i t o r a l , e deverá c o n t e r : 
I . O n o m e c o m p l e t o e a qualificação d o e l e i t o r q u e s o l i c i t a a impugnação; 
I I . F u n d a m e n t o s d e f a t o e d e d i r e i t o ; •-
I I I . P e d i d o f o r m u l a d o d e f o r m a c l a r a e o b j e t i v a . . . - -

Art. 14 A Comissão E l e i t o r a l julgará o s r e c u r s o s e publicará a l i s t a d e f i n i t i v a d o s c a n d i d a t o s 
r e g i s t r a d o s , n a d a t a f i x a d a n o c r o n o g r a m a c o n s t a n t e d o A r t . 8° d e s s a s n o r m a s . 

CAPÍTULO V I 
Da Campanha Eleitoral 

Art. 15 A p a r t i r d a publicação d a l i s t a o f i c i a l d o s c a n d i d a t o s a r e p r e s e n t a n t e s , h o m o l o g a d a p e l a 
Comissão E l e i t o r a l , dar-se-á início à p r o p a g a n d a e l e i t o r a l o f i c i a l n o âmbito d o campus, e n c e r r a n d o -
s e c o n f o r m e c r o n o g r a m a . 

§1** O s c a n d i d a t o s terão a l i b e r d a d e d e p r o m o v e r s u a s c a m p a n h a s , d e s d e q u e não p r e j u d i q u e m as 
a t i v i d a d e s n o r m a i s d a Instituição, não d a n i f i q u e m o s e u patrimônio, n e m p r o m o v a m ações q u e 
c o n d u z a m à desarticulação d o p r o c e s s o d e e s c o l h a . 

§2" O s l o c a i s p a r a afixação d e painéis, d e f a i x a s e o u t r o s , c o n t e n d o p r o p a g a n d a , a s s e g u r a n d o 
i g u a l d a d e d e condições n a utilização d e espaços n e s s a Instituição e o b e d e c e n d o a o s p r a z o s 
e s t a b e l e c i d o s n o c r o n o g r a m a , serão, e x c l u s i v a m e n t e , o s i n d i c a d o s p e l a Direção G e r a l d o campus. 

§3" N e n h u m c a n d i d a t o poderá u s a r , d i r e t a o u i n d i r e t a m e n t e , a e s t r u t u r a f u n c i o n a l e o u t r o s b e n s 
m a t e r i a i s d a Instituição p a r a d e s e n v o l v e r s u a c a m p a n h a , i n c l u i n d o t o d o s r e c u r s o s d e T e c n o l o g i a d e 
Informação v i n c u l a d o s a o I F A M . 

§4° Não será p e r m i t i d o a n e n h u m c a n d i d a t o f a z e r q u a l q u e r t i p o d e ameaça e coação n e m o f e r e c e r 
q u a l q u e r t i p o d e v a n t a g e m pecuniária, o u não, a o s e l e i t o r e s . 

§5° N e n h u m c a n d i d a t o poderá p r o m o v e r ações q u e v e n h a m d e e n c o n t r o a o R e g i m e n t o G e r a l d o 
I F A M . ; 
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§6** Poderão s e r r e a l i z a d o s d e b a t e s e n t r e o s c a n d i d a t o s , n o âmbito d o campus, o b e d e c e n d o a o s 
p r a z o s e s t a b e l e c i d o s n o c r o n o g r a m a e r e s p e i t a n d o as n o r m a s d e r e s e r v a d e l o c a l instituídas n o 
campus, b e m c o m o c o m u n i c a n d o p r e v i a m e n t e à Comissão E l e i t o r a l . 

§7" Considerar-se-á d a n o a o patrimônio público, q u a l q u e r ação d o s c a n d i d a t o s i n s c r i t o s , o u d e s e u s 
a p o i a d o r e s , q u e p r e j u d i q u e a s instalações físicas e m a t e r i a i s p e r m a n e n t e s d o I F A M , n a f o r m a d a 
legislação v i g e n t e . 

§8** O d e s c u m p r i m e n t o d a s disposições d e s t e capítulo p e l o s c a n d i d a t o s i m p l i c a n a suspensão 
temporária d a c a m p a n h a e l e i t o r a l e , e m c a s o d e reincidência, n a suspensão d e f i n i t i v a , p o d e n d o 
c h e g a r à anulação d o r e g i s t r o d a c a n d i d a t u r a . 

CAPÍTULO V I I 
Da Votação 

Art. 16 O v o t o será f a c u l t a t i v o , s e c r e t o e u n i n o m i n a l , não p o d e n d o s e r e f e t u a d o p o r correspondência 
o u p o r procuração, s e n d o v e d a d o o v o t o e m trânsito. 

§1° A eleição será r e a l i z a d a e m u m único d i a . 

§2*' Serão i n s t a l a d a s seções d e recepção/apuração d o s v o t o s n o i n t e r i o r d o campus e s e u s p o i o s 
q u a n d o o f e r t a n t e d e c u r s o s d a m o d a l i d a d e d a Educação a Distância. 

Art. 17 A votação obedecerá a o s s e g u i n t e s p r o c e d i m e n t o s : 
I . A Comissão E l e i t o r a l providenciará cédulas e l e i t o r a i s e u m a s . 
I I . A s cédulas deverão s e r m b r i c a d a s p o r d o i s m e m b r o s d a M e s a , s e n d o u m p e l o p r e s i d e n t e d a M e s a 
E l e i t o r a l ( o u s e u s u b s t i t u t o i m e d i a t o ) . 
I I I . O v o t o , e m m a i s d e u m c a n d i d a t o , será c o n s i d e r a d o n u l o , b e m c o m o o v o t o q u e c o n t e n h a 
d e s e n h o s , f r a s e s , r a s u r a s o u q u a l q u e r s i n a l d e identificação d o v o t a n t e . 

Art. 18 A votação dar-se-á e m c a b i n e i n d i v i d u a l , s e n d o r e a l i z a d a c o n f o r m e c r o n o g r a m a , e seguirá as 
s e g u i n t e s e t a p a s : 
I . O p r o c e s s o d e votação obedecerá à o r d e m d e c h e g a d a d o s v o t a n t e s ; 
I I . O v o t a n t e apresentará à M e s a R e c e p t o r a u m d o c u m e n t o c o m p r o v a n t e d e s u a identificação, d e n t r e 
o s a b a i x o e n u m e r a d o s : 
a ) C a r t e i r a d e i d e n t i d a d e ; 
b ) D o c u m e n t o d e identificação o f i c i a l c o m f o t o . 

I I I . Após a identificação, o e l e i t o r assinará a f o l h a d e votação e dirigir-se-á à c a b i n e o n d e procederá 
a votação n a u m a . 

§1** A Comissão E l e i t o r a l constituirá as M e s a s R e c e p t o r a s . 

§2** A Comissão E l e i t o r a l providenciará a publicação d e c a r t a z e s d e orientação q u a n t o a o p r o c e s s o 
d e votação. 

8 
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§3** A s M e s a s R e c e p t o r a s serão i n s t a l a d a s às X X h O O m i m d o d i a d a votação e e n c e r r a d a s às 
X X h O O m i n . 

§4** A s M e s a s R e c e p t o r a s receberão instruções específicas s o b r e o s p r o c e d i m e n t o s d e votação. 

§5** O e l e i t o r q u e não d e s e j a r v o t a r e m n e n h u m d o s c a n d i d a t o s t e m o d i r e i t o d e v o t a r e m b r a n c o o u 
d e a n u l a r o s e u v o t o . 

Art. 19 O s e r v i d o r q u e a c u m u l a r d o i s c a r g o s n a Instituição votará u m a única v e z , d e v e n d o o p t a r p o r 
v o t a r e m a p e n a s u m a d a s c a t e g o r i a s . 

Art. 20 N o c a s o d o e l e i t o r p o s s u i r m a i s d e 0 1 ( u m ) vínculo ( s e r v i d o r / e s t u d a n t e / e g r e s s o / p a i s d e 
d i s c e n t e ) c o m o I F A M votará a p e n a s u m a v e z , d e v e n d o o p t a r p o r v o t a r e m a p e n a s u m a d a s 
c a t e g o r i a s . 

Art. 21 Serão i n s t a l a d a s n o campus a o m e n o s 0 1 ( u m a ) u m a p a r a o c o r p o d o c e n t e , 0 1 ( u m a ) p a r a o s 
Técnicos a d m i n i s t r a t i v o s , 0 1 ( u m a ) p a r a o c o r p o d i s c e n t e e u m a p a r a o s e g r e s s o s 

Art. 22 O s p e d i d o s d e impugnação d e v o t o s o u d e u m a s serão r e g i s t r a d o s e m a t a p e l a M e s a 
R e c e p t o r a e s u b m e t i d o s à apreciação d a Comissão E l e i t o r a l , s e m prejuízo d o p r o c e s s o d e apuração, 

Art. 23 T e r m i n a d a a votação, o P r e s i d e n t e d a M e s a R e c e p t o r a tomará as s e g u i n t e s providências: 
I . S e g u i n d o as instmções específicas, procederá a o e n c e r r a m e n t o d a votação; 
I I . Emitirá o b o l e t i m d e u m a , q u e será r u b r i c a d o p e l o s m e m b r o s d a M e s a R e c e p t o r a e p e l o s f i s c a i s 
p r e s e n t e s ; 
I I I . Solicitará q u e s e j a l a v r a d a a a t a d e votação p o r u m d o s mesários, s e g u i n d o o m o d e l o ; 
I V . Providenciará a g u a r d a d a s u m a s e d a documentação r e l a c i o n a d a e m l o c a l s e g u r o pré-definido 
p e l a Comissão E l e i t o r a l e v i s t o r i a d o p e l o s f i s c a i s . 

Art. 24 O m o d e l o d a a t a deverá c o n t e r as s e g u i n t e s informações: 
I . N o m e d o s m e m b r o s d a M e s a R e c e p t o r a ; z,.-. 
I I . N o m e d o s f i s c a i s ; - - . , r 
I I I . Número d e v o t a n t e s , número d e a u s e n t e s e ocorrências r e l e v a n t e s . , . . 

Art. 25 A M e s a R e c e p t o r a d e c a d a s e g m e n t o será c o m p o s t a d e três m e m b r o s , s e n d o u m p r e s i d e n t e e 
d o i s mesários. 

§1" C o m p e t e a o P r e s i d e n t e d a M e s a R e c e p t o r a : 
I . I d e n t i f i c a r o e l e i t o r ; 
I I . I d e n t i f i c a r o s f i s c a i s c r e d e n c i a d o s ; 
I I I . M a n t e r a o r d e m n o r e c i n t o d e votação; . 
I V . D i r i m i r , d e n t r o d o possível, a s dúvidas q u e o c o r r e r e m ; 
V . C o m u n i c a r à Comissão E l e i t o r a l as ocorrências r e l e v a n t e s ; 
V I . E n c e r r a r a votação e e m i t i r o b o l e t i m d e u m a . 
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§2" C o m p e t e m a o s mesários a u x i l i a r o P r e s i d e n t e e substituí-lo n a s s u a s ausências e / o u 
i m p e d i m e n t o s . - , 

§3" A s M e s a s R e c e p t o r a s funcionarão c o m , n o mínimo, d o i s d e s e u s m e m b r o s . 

§4° P o r delegação d e competência p e l a Comissão E l e i t o r a l , o P r e s i d e n t e d a M e s a R e c e p t o r a , n a 
ausência d e u m d o s m e m b r o s , poderá n o m e a r u m s u b s t i t u t o , c h a m a n d o o p r i m e i r o v o t a n t e d a f i l a . 

Art. 26 S o m e n t e a Comissão E l e i t o r a l poderá i n t e r v i r n o f u n c i o n a m e n t o d a s M e s a s R e c e p t o r a s p o r 
i n i c i a t i v a própria, o u q u a n d o p r o v o c a d a . 

Parágrafo único. C o m p e t e à Comissão E l e i t o r a l p r o v i d e n c i a r o s e g u i n t e m a t e r i a l p a r a c a d a M e s a 
R e c e p t o r a : 
I . L i s t a d e v o t a n t e s ; 
I I . U m a s d e votação; 
I I I . C a b i n e s d e votação; ... - - — •-
I V . M o d e l o d e a t a ; : . 
V . B o l e t i m d e u m a ; 
V I . Cédulas d e votação ( A n e x o s V , V I , V I I e V I I I ) ; : 
V I I . Crachás; 
V I I I . M a t e r i a l d e e x p e d i e n t e necessário à execução d o s t r a b a l h o s . 

Art. 27 O s c a n d i d a t o s poderão c r e d e n c i a r p e r a n t e a Comissão E l e i t o r a l até 2 ( d o i s ) f i s c a i s ( A n e x o 
I V ) p o r M e s a R e c e p t o r a p a r a a t u a r e m a l t e m a d a m e n t e . 

§1* O s f i s c a i s deverão s e r , n e c e s s a r i a m e n t e , p e s s o a s d a c o m u n i d a d e d o campus ( s e r v i d o r e s a t i v o s , 
i n a t i v o s , d i s c e n t e s m a t r i c u l a d o s e e g r e s s o s ) . 

§2** A ausência d e f i s c a i s não impedirá a m e s a d e i n i c i a r o u d a r c o n t i n u i d a d e a o s t r a b a l h o s . 

§3** O c r e d e n c i a m e n t o a q u e se r e f e r e o caput será e f e t u a d o , c o n f o r m e c r o n o g r a m a , e m formulário 
padrão d i s p o n i b i l i z a d o e e n t r e g u e p e l a Comissão E l e i t o r a l n o P r o t o c o l o d o campus. 

§4** A s impugnações p r o m o v i d a s p e l o s f i s c a i s serão r e g i s t r a d a s n o s d o c u m e n t o s p e l a M e s a 
R e c e p t o r a e s u b m e t i d a s à decisão d a Comissão E l e i t o r a l . 

Art. 28 T o d a s as p e s s o a s e n v o l v i d a s n o p r o c e s s o d e votação serão i d e n t i f i c a d a s p o r crachás 
f o m e c i d o s p e l a Comissão E l e i t o r a l . 

Art. 29 A a t a d a votação ( A n e x o X ) será l a v r a d a p e l o P r e s i d e n t e d a M e s a R e c e p t o r a , após o 
e n c e r r a m e n t o d e s s a e t a p a d o p r o c e s s o e l e i t o r a l e e n c a m i n h a d a à Direção G e r a l d o campus, p e l o s 
m e i o s disponíveis. 
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CAPÍTULO V I U 
Da Apuração 

Art. 30 A Comissão E l e i t o r a l providenciará j u n t o à Direção G e r a l t o d a a e s t r u t u r a necessária a o s 
t r a b a l h o s d e recepção e c o n t a g e m d o s v o t o s . 

Art. 31 A apuração d o s v o t o s terá início c o n f o r m e c r o n o g r a m a d o A r t . 8 ^ 

Art, 32 C o m p e t e à Comissão E l e i t o r a l e f e t u a r a apuração e a totalização d o s v o t o s . 

§1** O P r e s i d e n t e d a Comissão E l e i t o r a l presidirá o s t r a b a l h o s d e apuração e totalização d o s v o t o s , 
p o d e n d o , n o c a s o d e i m p e d i m e n t o , s e r substituído p o r o u t r o m e m b r o d a comissão, i n d i c a d o p e l o 
P r e s i d e n t e . 

§2** N o s municípios d e o f e r t a d a Educação a Distância f o r a d o s campi d o I F A M , e m q u e o c o r r e r 
eleição, a M e s a R e c e p t o r a será responsável p e l a apuração, emissão e e n v i o d e A t a d e Apuração à 
Comissão E l e i t o r a l d o campus. 

Art. 33 Após a s u a c o n t a g e m , o s v o t o s deverão s e r d e v o l v i d o s à u m a , q u e será l a c r a d a e a r q u i v a d a 
p e l a Comissão E l e i t o r a l d u r a n t e o período e s t a b e l e c i d o p a r a interposição d e r e c u r s o s . 

Art. 34 A totalização d o s v o t o s indicará o s n o m e s d o s c a n d i d a t o s q u e a t i n g i r e m o m a i o r número d e 
v o t o s p a r a r e p r e s e n t a n t e s n o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus..., s e n d o e l e i t o s : 
1 - 0 3 (três) r e p r e s e n t a n t e s d o s e g m e n t o técnico-administrativo, s e n d o , n e c e s s a r i a m e n t e , 0 1 ( u m ) n o 
c a r g o d e P e d a g o g o , 0 1 ( u m ) n o c a r g o d e A s s i s t e n t e S o c i a l , e 0 1 ( u m ) o u t r o r e p r e s e n t a n t e d o 
s e g m e n t o , e m e f e t i v o exercício, p e r t e n c e n t e s a o q u a d r o e f e t i v o , e l e i t o s p o r s e u s p a r e s ; 
I I - 0 3 (três) r e p r e s e n t a n t e s d o s e g m e n t o d o c e n t e , d o q u a d r o e f e t i v o , e m e f e t i v o exercício, e l e i t o s 
p o r s e u s p a r e s ; 
I I I - 0 3 (três) r e p r e s e n t a n t e s d o s e g m e n t o d i s c e n t e , p r e f e r e n c i a l m e n t e 0 2 ( d o i s ) d o t u r n o d i u m o e 0 1 
( u m ) d o t u m o n o t u m o , c o m matrícula a t i v a , e l e i t o s e n t r e s e u s p a r e s ; 
I V - 0 1 ( u m ) r e p r e s e n t a n t e d o s / e e g r e s s o s , i n d i c a d o p e l o s s e u s p a r e s . 

Parágrafo único. O s d e m a i s c a n d i d a t o s c l a s s i f i c a d o s e m o r d e m d e c r e s c e n t e d a q u a n t i d a d e d e v o t o s 
o b t i d o s , e m c a d a s e g m e n t o , farão p a r t e d e u m c a d a s t r o d e r e s e r v a , p a r a o c a s o d e vacância n a 
composição d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus, o b s e r v a n d o o s e g m e n t o c o r r e s p o n d e n t e . 

Art. 35 T o t a l i z a d o s o s v o t o s , a Comissão E l e i t o r a l emitirá o relatório f i n a l , q u e será a s s i n a d o p e l o s 
s e u s m e m b r o s e f i s c a i s p r e s e n t e s . 

Art. 36 S e h o u v e r e m p a t e e n t r e o s c a n d i d a t o s d o s s e g m e n t o s d o c e n t e e técnico a d m i n i s t r a t i v o , será 
a d o t a d o o critério d e d e s e m p a t e n a s e g u i n t e o r d e m : 
I . M a i o r t e m p o d e serviço n a Instituição; . : : 
I I . M a i o r t e m p o n o serviço público; 
I I I . M a i o r i d a d e . • - ' - - -
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Parágrafo único - P a r a o s c a n d i d a t o s d i s c e n t e s , s o m e n t e se a p l i c a o i t e m I I I . 

Art. 37 A a t a d a Apuração ( A n e x o X ) será l a v r a d a p e l o P r e s i d e n t e d a Comissão E l e i t o r a l , após o 
e n c e r r a m e n t o d e s s a e t a p a d o p r o c e s s o e l e i t o r a l e e n c a m i n h a d a à Direção G e r a l d o campus. 

CAPÍTULO IX 
Dos Recursos 

Art. 38 O s p r a z o s p a r a interposição d o s r e c u r s o s ( A n e x o I X ) estão e s t a b e l e c i d o s n o c r o n o g r a m a 
c o n s t a n t e d o A r t . 8° d a s p r e s e n t e s n o r m a s . 

Parágrafo único. O s r e c u r s o s deverão s e r e n c a m i n h a d o s à Comissão E l e i t o r a l , p o r e s c r i t o e 
d e v i d a m e n t e f u n d a m e n t a d o s , através d e r e q u e r i m e n t o i m p e t r a d o n o P r o t o c o l o d o campus o u v i a 
web, até às 2 Q b : 0 0 m m , c o n f o r m e o c r o n o g r a m a c o n s t a n t e d o A r t . 8** d a s p r e s e n t e s n o r m a s . 

Art. 39 C o m p e t e à Comissão E l e i t o r a l e x a m i n a r o s r e c u r s o s e e m i t i r decisão c o n c l u s i v a . 

CAPÍTULO X 
Das Disposições Finais 

Art. 40 Caberá à Direção G e r a l d i s p o n i b i l i z a r à Comissão E l e i t o r a l t o d o s o s m e i o s necessários p a r a 
c o m p l e t a e satisfatória operacionalização d o p r o c e s s o e l e i t o r a l . 

Art. 41 O r e s u l t a d o f i n a l d a eleição será p u b l i c a d o c o n f o r m e o calendário e l e i t o r a l , n o s m u r a i s 
u t i l i z a d o s p e l a Comissão E l e i t o r a l , l o c a l i z a d o s n a s dependências d o campus e n o endereço 
eletrônico. 

Art. 42 O s n o m e s d o s c a n d i d a t o s e l e i t o s p e i a c o m u n i d a d e e x t e r n a p a r a r e p r e s e n t a n t e s d o s p a i s e d o s 
e g r e s s o s n o C o n s e l h o d o campus, serão e n c a m i n h a d o s a o D i r e t o r G e r a l , a c o m p a n h a d o d e t o d a a 
documentação p e r t i n e n t e a o p r o c e s s o e l e i t o r a l , c o n f o r m e o c r o n o g r a m a d o A r t . 8°. 

Art. 43 Far-se-á necessário o quórum mínimo d e m a i o r i a s i m p l e s d o t o t a l d o s m e m b r o s d a 
Comissão E l e i t o r a l p a r a d e l i b e r a r s o b r e q u a i s q u e r questões d e n t r o d o r e f e r i d o p r o c e s s o . 

Art. 44 Concluído o p r o c e s s o e l e i t o r a l , a Comissão E l e i t o r a l a u t o m a t i c a m e n t e se e x t i n g u e . 

Art. 45 Dúvidas a c e r c a d o p r e s e n t e E d i t a l poderão s e r e n c a m i n h a d a s p a r a a Comissão E l e i t o r a l 
através d o endereço eletrônico i n f o r m a d o . 

Art. 46 O s c a s o s o m i s s o s a e s t e E d i t a l serão r e s o l v i d o s p e l a Comissão E l e i t o r a l . 

Art, 47 E s t a s n o r m a s entrarão e m v i g o r n a d a t a d e s u a publicação e serão a f i x a d a s e m l o c a i s 
públicos n o âmbito d o campus, e d i s p o n i b i l i z a d a s n o s i t e d o campus. 
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ANEXO I 
FORMULÁRIO D E INSCRIÇÃO PARA R E P R E S E N T A N T E DO SEGMENTO 

R E G I S T R O D A C A N D I D A T U R A D O R E P R E S E N T A N T E D O S E G M E N T O 
P A R A C O M P O R O C O N S E L H O E D U C A C I O N A L D O C A M P U S 

E u , 
, n a condição d e , matrícula / S I A P E 
N° , s o l i c i t o à Comissão E l e i t o r a l C e n t r a l , o r e g i s t r o d e m i n h a inscrição p a r a p a r t i c i p a r 
c o m o c a n d i d a t o ( a ) a r e p r e s e n t a n t e d o S e g m e n t o n o C o n s e l h o 
E d u c a c i o n a l d o C a m p u s . O e - m a i l q u e u s a r e i n a c a m p a n h a e l e i t o r a l é 

L o c a l : ; D a t a : / / 

A s s i n a t u r a d o ( a ) c a n d i d a t o ( a ) 

Espaço r e s e r v a d o à Comissão E l e i t o r a l : ( ) H o m o l o g a d o ( ) Não H o m o l o g a d o 

M o t i v o : 

Comissão E l e i t o r a l : 

( N o m e , Matrícula e A s s i n a t u r a ) 
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A N E X O I I 

F I C H A D E INSCRIÇÃO P A R A C A N D I D A T U R A 

N o m e d o ( a ) c a n d i d a t o ( a ) : 

S e g m e n t o : 

Matrícula / S I A P E : 
Área / C u r s o : D a t a d e n a s c i m e n t o : / /. 

Endereço: 

C i d a d e : U F : C E P : 

T e l e f o n e c o n v e n c i o n a l : C e l u l a r : 

Endereço f s ) Eletrônico ( s ) O f i c i a l ( i s ) : 

D e c l a r o e s t a r c i e n t e e d e a c o r d o c o m as n o r m a s e s t a b e l e c i d a s n o R e g u l a m e n t o d o P r o c e s s o 
E l e i t o r a l p a r a e s c o l h a d o s m e m b r o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus 

, d e d e 2 0 1 7 . 

A s s i n a t u r a d o ( a ) c a n d i d a t o ( a ) 

1 4 
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ANEXO I I I 
SOLICITAÇÃO D E IMPUGNAÇÃO D E INSCRIÇÃO 

INFORMAÇÕES P E S S O A I S D O S O L I C I T A N T E 

N o m e : 

C a r g o E f e t i v o / Condição:. 

Matrícula: 

U n i d a d e d e lotação / C u r s o 

T e l e f o n e c o n v e n c i o n a l : 

E - m a i l : 

N o m e d o ( a ) C a n d i d a t o ( a ) : 

M o t i v o : 

Fundamentação: 

d e d e 2 0 1 7 . 

C e l u l a r : 

A s s i n a t u r a d o S o l i c i t a n t e 
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ANEXO IV 
M O D E L O D E F I C H A D E INSCRIÇÃO D E F I S C A L 

Eu,. 

c a n d i d a t o ( a ) a r e p r e s e n t a n t e d o S e g m e n t o n o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o 

campus ., v e n h o p o r m e i o d e s t a r e q u e r e r inscrição j u n t o à Comissão 

E l e i t o r a l , d o ( s ) f i s c a l ( i s ) a b a i x o r e l a c i o n a d o ( s ) , q u e atuará (ão) j u n t o à(s) m e s a ( s ) r e c e p l o r -

a p u r a d o r a ( s ) . D e c l a r o e s t a r c i e n t e d o R e g u l a m e n t o E l e i t o r a l p u b l i c a d o p e l a Comissão E l e i t o r a l 

C e n t r a l . 

1 -
N o m e d o F i s c a l (legível) 

2- • -
N o m e d o F i s c a l (legível) 

3 -
N o m e d o F i s c a l (legível) 

4 -
N o m e d o F i s c a l (legível) 

d e d e 2 0 1 7 . 

A s s i n a t u r a d o C a n d i d a t o 
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ANEXO V 
M O D E L O D E CÉDULA 
S E G M E N T O D O C E N T E 

P r o c e s s o e l e i t o r a l p a r a e s c o l h a d o s M E M B R O S d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus 

C A N D I D A T O S D A FORMAÇÃO G E R A L 

C a n d i d a t o 

J C a n d i d a t o 

I C a n d i d a t o 

J C a n d i d a t o 

) C a n d i d a t o 

C A N D I D A T O S D A FORMAÇÃO P R O F I S S I O N A L 

I C a n d i d a t o 

) C a n d i d a t o 

J C a n d i d a t o 

J C a n d i d a t o 

I C a n d i d a t o 

V E R S O 

CÉDULA D E VOTAÇÃO 

P r e s i d e n t e 

1° mesário 

17 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR 

2° mesário 

A N E X O V I 
M O D E L O D E CÉDULA 

S E G M E N T O TÉCNICO A D M I N I S T R A T I V O 

P r o c e s s o e l e i t o r a l p a r a e s c o l h a d o s M E M B R O S d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus 

C A N D I D A T O S D A FORMAÇÃO G E R A L 

C a n d i d a t o 

C a n d i d a t o 

C a n d i d a t o 

C a n d i d a t o 

C a n d i d a t o 

C A N D I D A T O S D A FORMAÇÃO P R O F I S S I O N A L 

C a n d i d a t o 

C a n d i d a t o 

C a n d i d a t o 

C a n d i d a t o 

C a n d i d a t o 

V E R S O 

CÉDULA D E VOTAÇÃO 

1 8 
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P r e s i d e n t e 

1° mesário 

2° mesário 

ANEXO V I I 
M O D E L O D E CÉDULA 

S E G M E N T O D I S C E N T E 

P r o c e s s o e l e i t o r a l p a r a e s c o l h a d o s MEMBROS d o Conselho Educacional do campus 

C A N D I D A T O S D O T U R N O D I U R N O 

C a n d i d a t o / C u r s o 

C a n d i d a t o / C u r s o 

C a n d i d a t o / C u r s o 

C a n d i d a t o / C u r s o 

C a n d i d a t o / C u r s o 

C A N D I D A T O S D O T U R N O N O T U R N O 

C a n d i d a t o / C u r s o 

C a n d i d a t o / C u r s o 

C a n d i d a t o / C u r s o 

C a n d i d a t o / C u r s o 

C a n d i d a t o / C u r s o 
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V E R S O 

CÉDULA D E VOTAÇÃO 

P r e s i d e n t e 

1° mesário 

2° mesário 

ANEXO V I I I 
M O D E L O D E CÉDULA 

SEGMENTO E G R E S S O 

Processo eleitoral para escolha dos MEMBROS do Conselho Educacional do campus 

C A N D I D A T O S 

• 
Candidato / Curso 

Candidato / Curso 

Candidato / Curso 

Candidato / Curso 

Candidato / Curso 

Candidato / Curso 

Candidato / Curso 

Candidato / Curso 

Candidato / Curso 

Candidato / Curso 
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V E R S O 

CÉDULA D E VOTAÇÃO 

P r e s i d e n t e 

1° mesário 

2° mesário 

ANEXO IX 
FORMULÁRIO D E R E C U R S O 

INFORMAÇÕES P E S S O A I S D O R E C U R S A N T E 

Nome: 

C a r g o E f e t i v o / Condição: 

Matrícula: 

U n i d a d e d e lotação / C u r s o : 

T e l e f o n e c o n v e n c i o n a l : C e l u l a r : 

E - m a i l : 

N o m e d o ( a ) C a n d i d a t o ( a ) : 

M o t i v o : 
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Fundamentação: 

d e d e 2 0 1 7 . 

A s s i n a t u r a d o R e c u s a n t e 

'•; - V " " . ;•. .] • . . A N E X O X • ; 
ATA D E VOTAÇÃO DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO EDUCACIONAL 

DO C A M P U S 
S E G M E N T O 

ATA N" / • 

A o s d i a s d o mês d e d e , às h o r a s , 
n o ( a ) s i t o à 

f o i r e a l i z a d a a VOTAÇÃO d a 
eleição p a r a e s c o l h a d o s M e m b r o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus 

, a t e n d e n d o o s d i s p o s i t i v o s d a Resolução N° 9 4 -
C O N S U P / I F A M , d e 2 3 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 5 , e d o E d i t a l N° - C O N S U P / I F A M , d e 

P o r t a n t o , f o r a m e s c r u t i n a d o s o s v o t o s a s s i m d i s c r i m i n a d o s : 
( c i t a r o ( s ) s e g m e n t o ( s ) e a q u a n t i d a d e d e v o t a n t e s ) ( r e g i s t r a r t o d a s a s ocorrências r e l e v a n t e s d u r a n t e 
o p r o c e s s o ) 

2 2 
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N a d a m a i s t e n d o a r e l a t a r , e u Secretário ( a ) d e s i g n a d o ( a ) p a r a seção, 
l a v r e i a p r e s e n t e a t a , q u e após s u a l e i t u r a , s e g u e a s s i n a d a p o r m i m e p o r t o d o s o s p r e s e n t e s . 

ANEXO X I 
ATA D E APURAÇÃO DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO EDUCACIONAL 

DO C A M P U S / MUNICÍPIO 
ATA N° / ' • • • - • - - • 

A o s d i a s d o mês d e d e às h o r a s , 
n o ( a ) s i t o à 

f o i r e a l i z a d a a eleição p a r a e s c o l h a 
d o s M e m b r o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus , a t e n d e n d o 
o s d i s p o s i t i v o s d a Resolução N° 9 4 - C O N S U P / I F A M , d e 2 3 d e d e z e m b r o d e 2 0 1 5 , e d o E d i t a l N° 

- C O N S U P / I F A M , d e P o r t a n t o , f o r a m e s c r u t i n a d o s o s v o t o s a s s i m 
d i s c r i m i n a d o s : 
( c i t a r t o d o s o s c a n d i d a t o s p o r s e g m e n t o e a q u a n t i d a d e d e v o t o s r e c e b i d o s ) ( r e g i s t r a r t o d a s 
as ocorrências r e l e v a n t e s d u r a n t e o p r o c e s s o ) 
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N a d a m a i s t e n d o a r e l a t a r , eu_ .Secretário ( a ) d e s i g n a d o ( a ) p a r a seção, 
l a v r e i a p r e s e n t e a t a , q u e após s u a l e i t u r a , s e g u e a s s i n a d a p o r m i m e p o r t o d o s o s p r e s e n t e s . 

A n e x o s 1 - X l d a s N o r m a s d o P r o c e s s o E l e i t o r a l p a r a a e s c o l h a d o s r e p r e s e n t a n t e s p a r a 
composição d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o s c a m p i d o I n s t i t u t o F e d e r a l d e Educação, Ciência e 
T e c n o l o g i a d o A m a z o n a s - I F A M , Resolução n° 3 5 - C O N S U P / I F A M de 23 de j u n h o de 2017. 

mm 
A N T O N I O V E N ^ t í q j C A S T E L O B R A N C O 

Reitor e Presidente do Conselho Superior 
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/
X MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
INST ITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPER IOR 

Processo n°: 23443.015427/2017-55 ~ 
Assunto: Minuta que normatiza a realização do Processo de Eleição dos Membros para composição do 
Conselho Educacional dos Campi 
Relator (a): Conselheiro Jorge Nunes Pereira 
I - Histórico: 

a ) C o m b a s e n o A r t , 4*^ d a Resolução n° 4 6 - C O N S U P / I F A M / 2 0 1 6 , q u e a p r o v o u o R e g i m e n t o I n t e r n o d o 
C o n s e l h o E d u c a c i o n a l ; 

b ) P o r t a r i a n " 6 3 - G R / 1 F A I V I / 2 0 1 7 , q u e c o n s t i t u i u a comissão responsável p e l a e laboração d a m i n u t a p a r a 
a real ização d o p r o c e s s o e l e i t o r a l p a r a eleição d o s m e m b r o s d o c o n s e l h o e d u c a c i o n a l d o s campi e 
encaminhada ao CONSUP para aprovação; 

c ) Sol ic i tação d o C o o r d e n a d o r d o F O R D I através d o M e m o . Eletrônico n° 4 4 / 2 0 1 7 , d e 2 3 d e março d e 
2 0 1 7 s o b r e e r r a t a p a r a a s n o r m a s d o p r o c e s s o e l e i t o r a l p a r a e s c o l h a d o s m e m b r o s d o c o n s e l h o 
e d u c a c i o n a l , t e n d o e m v i s t a s a s divergências e m relação a f i n a l i d a d e q u a n t o e m s e r d e l i b e r a t i v o e 
c o n s u l t i v o e , composição d o s m e m b r o s d o r e f e r i d o c o n s e l h o . A divergência c o n s t a d a Resolução n° 
4 6 / 2 0 1 6 e m relação a Resolução n° 2 - C O N S U P / I F A M / 2 0 1 1 ; 

d ) P a r e c e r n° 3 6 8 - P F ; I F A M , d e 1 5 d e m a i o d e 2 0 1 7 . 

II - Mérito: 
1 - C o n s i d e r a n d o a importância d o C o n s e l h o e a s u a f i n a l i d a d e d e aíuação d e l i b e r a t i v a e c o n s u l t i v a j u n t o 

a o s c a m p i , e 
2 - C o n s i d e r a n d o q u e a p e s a r d a s divergências e n t r e a s RESOLUÇÕES q u e t r a t a m d o a s s u n t o s , t o d a s 

a p r o v a d a s n e s t e C o n s e l h o S u p e r i o r , não o b s t a n t e a inobservância d a s divergências, c o n s i d e r a n d o 
a i n d a q u e a Comissão s e a t e v e a Resolução n° 4 6 - C O N S U P / I F A M , q u e t r a t a s o b r e o R e g i m e n t o 
I n t e r n o d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l c o r r o b o r a d o p e l o P a r e c e r Jurídico a c i m a m e n c i o n a d o . 

Ill - Parecer e Voto do Relator (a): 

1 - V o t o p e l a aprovação, c o m a r e s s a l v a s u g e r i d a p e l o c o n s e l h e i r o M a r c u s C u r s i n o r e f e r e n t e a representação 
d o s e g r e s s o s e d o s p a i s d o s d i s c e n t e s , c o n f o r m e a b a i x o : 

1 . 1 - 0 §6° d o A r t . 3° d a M i n u t a q u e t r a t a d a Composição d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o C a m p u s , c o m a 
s e g u i n t e redação: " O s m e m b r o s d o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l c i t a d o s n o s i n c i s o s V i l ! e I X não passarão p o r 
p r o c e s s o d e eleição, porém i n d i c a d o s p e l o s s e u s p a r e s , e m A s s e m b l e i a c o n v o c a d a p a r a e s t e f i m , p e l a 
Direção G e r a l d o Campus". 

1 . 2 - 0 A r t . 6 ^ d a M i n u t a d o R e g u l a m e n t o , p a s s a a t e r a s e g u i n t e redação: " O r e p r e s e n t a n t e d o s P a i s d e 
d i s c e n t e s n o C o n s e l h o E d u c a c i o n a l d o campus, será i n d i c a d o p o r s e u s p a r e s , e m A s s e m b l e i a 
c o n v o c a d a e m d a t a . e s p e c i í l c a n i e n t e p a r a e s t e f i m . p e l a D i r e ç ã o G e r a l d o C a m p u s , 
c o r r e s p o n d e n t e a o p e r í o d o d o c r o n o g r a m a d o p r o c e s s o e l e i t o r a l d a s ações p r e v i s t a s n o A r t . 8° 
d e s t e E d i t a l . 

2 - E s t e r e l a t o r r e c o m e n d a a o P r e s i d e n t e d o C o l e g i a d o , p o s t e r i o r m e n t e , a revisão/correção d a s divergências 
n a s resoluções c i t a d a s a c i m a , 

I V - Decisão dos Conselheiros: 

Manaus, 09 / 06 / 2017 

Jorge Nunes Pereira 
C o n s e l h e i r o ( a ) R e l a t o r ( a ) 


